
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

26/11/20 

Presi ente 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 177/2013. 



DR. MARCEL PI (O DA COSTA 
Presi ente 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
1° Secretário 
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RESOLUÇÃO N° 4.049, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
lbitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de lbitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que autoriza correção na Lei n° 
3.652, de 20 de fevereiro de 2013; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 
177/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 26 de 
novembro de 2.013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.049, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

AUTORIZA CORREÇÃO NA LEI N° 3.652, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.013. 

Art. 1°. A descrição do artigo 2° da Lei 3.652, de 20 de fevereiro de 2.013, onde se lê: 

020800 	 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
12.361.0150.2022.0000 Manutenção Do Ensino Fundamental 
125.3.3.90.30.00-0.01.00-220.000 Material de Consumo 	 R$ 165.596,00 

Leia-se: 

020800 	 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
12.361.0150.2024.0000 Manutenção Do Ensino Fundamental 
125.3.3.90.30.00-0.01.00-220.000 Material de Consumo 	 R$ 165.596,00 

Art. 2°. O presente entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos em 20 de fevereiro de 2.013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 26 de novembro de 2.013. 

DR. MARCEL PIN O DA COSTA 
Pres ente 

— =— 
JEAN FERREIRA DA SILVA 

1° Secretário 

gistrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
vinte e fiéis (26) de novembro de dois mil e treze (2.013). 

Shirleil-lenhqUede Carvalho Ruedas 
Diretora Geral 
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